
PROJETO DE LEI N o              , DE 2007 

(Do Sr. ULDURICO PINTO)  

Obriga a empresa concessionária ou 
permissionária de serviço público a fornecer 
ao consumidor fatura mensal referente aos 
serviços fornecidos, de forma discriminada.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A empresa concessionária ou permissionária de 

serviço público fica obrigada a entregar mensalmente ao consumidor fatura 

discriminada referente aos serviços fornecidos. 

Art. 2º A fatura mencionada no artigo anterior deverá ser 

de fácil compreensão pelo consumidor e discriminar de forma clara, no mínimo, 

os seguintes itens referentes ao serviço fornecido: 

I – nome do serviço fornecido; 

II – unidade de medida utilizada para quantificar o serviço 

fornecido; 

III – datas inicial e final do período considerado na fatura; 

IV – quantidade de serviço fornecido, expressa em sua 

respectiva unidade de medida; 

V – tarifa correspondente à unidade de medida referente 

ao serviço fornecido; 
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VI - preço efetivamente cobrado do consumidor por 

unidade de medida de serviço fornecido e correspondentes valor e percentual 

de desconto concedido, quando for o caso; 

VII – valor total referente a cada tipo de serviço fornecido; 

VIII – tributos e respectivos valores e alíquotas incidentes 

sobre o serviço fornecido; 

IX – valor total da fatura a ser pago pelo consumidor; 

X – valor total de eventuais débitos pendentes de 

liquidação. 

§ 1º Quando a fatura mencionada no artigo anterior 

referir-se a serviço de telefonia, inclusive o fornecido mediante utilização de 

conexões de TV a cabo, deverá discriminar, em acréscimo, os seguintes itens 

referentes à ligação telefônica 

I – data e horário da ligação; 

II – duração da ligação; 

III – número do terminal chamado; 

IV – localidade do terminal chamado;  

V – preço da ligação. 

§ 2º A fatura incluirá uma descrição clara e objetiva dos 

critérios de tarifação. 

Art. 3º O descumprimento do estabelecido nesta lei 

constitui infração das normas de defesa do consumidor e sujeita o infrator às 

sanções previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o art. 6º, item III, da Lei nº 8.078/90, é 

direito básico do consumidor a informação adequada e clara sobre os 
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diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 

características, composição, qualidade e preço. 

No entanto, esse direito básico do consumidor vem sendo 

cada vez mais desrespeitado, especialmente no que se refere aos serviços 

públicos. Não nos referimos aqui à qualidade, à universalidade ou à 

modicidade de tarifas, que, apesar de serem atributos desejáveis e inerentes à 

prestação de qualquer serviço público, são difíceis de alcançar. 

Referimo-nos a algo mais singelo: às informações 

constantes nas faturas de serviço apresentadas ao consumidor. Via de regra, 

essas faturas são de difícil compreensão e, por vezes, podemos notar que são 

complicadas, de modo a tornar difícil e demorado, ou até mesmo imposssível, 

seu perfeito entendimento pelo consumidor, dificultando sobremaneira qualquer 

tentativa de contestação da fatura. 

 Esse quadro tende a agravar-se graças à crescente 

complexidade dos serviços públicos oferecidos. Atualmente, pelo telefone, 

podemos conversar com alguém, enviar uma foto, uma mensagem escrita, um 

e-mail, acessar a internet, pagar uma conta, transferir numerário entre contas 

correntes. Essa multiplicidade de serviços gera múltiplas tarifas que tendem a 

tornar mais complexas as faturas referentes a esses serviços. Se já não é  fácil 

bem compreender uma simples fatura de fornecimento de energia elétrica, o 

que dizer de uma fatura de serviços telefônicos em toda sua complexidade. 

Daí, a necessidade de uma regulamentação do direito básico do consumidor à 

informação, previsto no art. 6º da Lei nº 8.078/90. 

 Recentemente, tornou-se disponível um serviço em que 

se fala ao telefone utilizando a rede de conexão da TV a cabo, mais conhecido 

como VOIP, ou voz sobre IP. Naturalmente esse serviço concorrerá com 

aquele oferecido pelas operadoras de telefonia tradicional, mas como o 

consumidor poderá decidir sobre o que mais lhe convém se não puder 

comparar os preços que paga pelos serviços em cada uma das modalidades à 

sua disposição? Para que o consumidor possa exercer seu direito de escolha é 

fundamental que primeiramente tenha sido respeitado seu direito à informação, 

pois sem acesso a  informação adequada é impossível comparar, por exemplo, 

o preço cobrado por uma ligação local, interurbana ou internacional. Para que o 

consumidor faça uma escolha consciente é imprescindível que esteja bem 

esclarecido sobre os vários detalhes envolvidos na prestação do serviço, 



4 

inclusive os critérios utilizados para a cobrança do serviço. Por exemplo, 

algumas operadoras de telefonia tarifam as ligações por segundo, enquanto 

outras as tarifam por intervalos de 30 segundos. Esses critérios devem estar 

claros para o consumidor, caso contrário lhe estará sendo negado o direito à 

informação e conseqüentemente, o direito à livre escolha entre fornecedores, 

com imenso prejuízo para a livre concorrência. 

Esta proposição busca tornar as faturas de serviços 

públicos inteligíveis e comparáveis entre si, de modo a fazer respeitar alguns 

direitos básicos do consumidor, como o direito à informação adequada, o 

direito à livre escolha do fornecedor, o direito à facilitação da defesa de seus 

direitos, o direito à adequada e eficaz prestação dos serviços públicos, bem 

como promover a concorrência entre os fornecedores. 

Ao final do projeto de lei, definimos sanções aos 

infratores e estabelecemos o prazo de 90 (noventa) dias para que as 

concessionárias e permissionárias possam adaptar-se às novas exigências. 

Pela razões expostas, solicitamos o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2007. 

Deputado ULDURICO PINTO 
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